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Lei N° 1.502, de 16 de Março de 2007. 

Dá denominação de Praça Moacir Lisboa, 
a via pública que menciona. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

Art. 10 - Fica denominada "Praça Moacir Lisboa", a via pública localizada no bairro 
Vargem do Engenho, deste Município, entre a Rua Amador de Souza Leão e a Rua José Bruno, 
confrontando com o Sr. Paulo Afonso Bento dos Santos e o Sr. Vicente Rosa da Cruz. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 16 de Março de 2007. 

Mário Augusto Alves Andrade 
Prefeito Municipal 
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Silvério de Oliveira Resende 
Procurador Geral do Município 


